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LEI N• 010, IDE 20 IDE JlllllHIO DE 1.990.- ' 

Fixa a tarifa de transporte cole 

tive urbano. 

• • 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a C ã mara Municipal apr� 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 

• 

• 

Art. 1�- A tarifa de transporte coletivo urbano e fixada em CR$20,00 

(vinte cruzeiros). 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi cação, 

gadas as disposições em contráiro. 

Caraguatatuba, O de junho d 1.99 . 
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